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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo
com os dispositivos dos arts. 169 clc 171, todos da Resoluçáo n. 86/90 - Regimento
lnterno deste Poder, seja endereçado expediente à Senhora Governadora do Estado
do Acre, para junto à Secretaria de Estado de Saúde do Acre - SESACRE, sejam
tomadas as possíveis proüdências:

I - Destinaçáo de recurso para custeio de cirurgias por vídeo/laparosópicas,
visando atender a demanda reprimida de pacientes do Municipio de Sena Madureira e
regiáo, por intermâlio da Fundaçáo Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

19 de rnaio de 2026

GilbeÍo Lira de Almeida
Deputado Estudual
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